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JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS ESTABELECIDOS NO EDITAL 

Os preços estabelecidos no Edital e detalhados no Anexo I (Termo de Referência) 
referem-se aos valores de referência para a remuneração dos serviços e aquisição de 
peças. 

A justificativa dos preços e a fixação dos valores unitários estimados resultam de 
levantamentos técnicos e pesquisas de preços de mercado realizadas pelo 
Departamento de Compras. 

O levantamento de mercado foi conduzido em conformidade com a Instrução Normativa 
Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (que se baseia na Lei nº 14.133/2021), envolvendo 
pesquisas junto a três empresas prestadoras de serviço do mesmo ramo de contratação. 
O objetivo dessa pesquisa é identificar o valor de preço médio dos serviços. 

O valor total estimado para o credenciamento da manutenção da frota da Câmara 
Municipal foi estabelecido em R$ 299.992,11 (duzentos e noventa e nove mil, novecentos 
e noventa e dois reais e onze centavos) anuais, considerando que o rápido deterioro da 
frota demanda mais serviços e peças. 

Para os serviços de manutenção, o Edital apresenta os valores unitários estimados para 
cada item (como cambagem, alinhamento, balanceamento, borracharia e hora/mão de 
obra para serviços elétricos, funilaria e mecânica geral), totalizando R$ 268.416,95 para 
veículos leves e utilitários e R$ 31.575,16 para motocicletas.  

Os preços foram padronizados no levantamento de mercado, obtendo-se os seguintes 
resultados para os serviços e mão de obra por hora: 

LOTE 1: MANUTENÇÃO PARA VEICULOS LEVES E UTILITARIOS 

ITEM SERVIÇOS -PEÇAS-ACESSÓRIOS UNID 
QUANT VALOR. VALOR 

TOTAL ESTIMADA UNT 

1 
Serviços de cambagem positiva, neutra e 
negativa. 

UNID 105 70,41 7.393,05 

2 

Serviços de alinhamento e 
balanceamento em veículo leve e 
utilitário 

UNID 100 89,42 8.942,00 
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3 
Serviços de borracharia leve (reparos de 
furos simples) 

UNID 145 52,04 7.545,80 

4 
Serviços de borracharia 
(VULCANIZAÇÃO DE PNEUS) 

UNID 25 96,9 2.422,50 

5 

Serviços de auto elétrica geral em 
veículos leves e utilitários (mão de 
obra/hora) 

HORA 60 163,31 9.798,60 

6 
Serviços de lanternagem, funilaria e 
pintura de veículos (mão de obra/hora) 

HORA 50 134,22 6.711,00 

7 
Serviços mecânicos em geral de veículos 
leves e utilitários (mão de obra/hora) 

HORA 200 153,02 30.604,00 

8 

Aquisição de Peças de reposição, pneus 
e acessórios para veículos leves e 
utilitários 

UNID 1 195.000,00 195.000,00 

VALOR TOTAL SERVIÇOS DE PEÇAS PARA VEICULOS LEVES E UTILLITÁRIOS 268.416,95 

 

LOTE 2:  MANUTENÇÃO PARA MOTOCICLETAS 

ITEM SERVIÇOS -PEÇAS-ACESSÓRIOS UNID 
QUANT VALOR. 

VALOR TOTAL 
ESTIMADA UNT 

1 
Serviços de borracharia leve p/moto 
(reparos de furos simples) 

UNID 29 38,84            1.126,36  

2 

Serviços de manutenção periódica 
de motocicletas (revisão obrigatória 
troca de óleo e filtro e, lubrificação 
de cabos e regulagem geral) 

UNID 20 186,88            3.737,60  

3 

Serviços de manutenção mecânica 
geral para moto, elétrica, motor e 
outros (mão de obra/hora) 

HORA 80 146,39          11.711,20  
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4 

Aquisição de peças, pneus e 
acessórios para manutenção de 
motos 

UNID 1 15.000,00          15.000,00  

VALOR TOTAL SERVIÇOS E PEÇAS DE MOTOS                 31.575,16  

 

O principal desafio do credenciamento é o controle de preços de peças de reposição, já 
que os quantitativos não são previamente definidos. Para mitigar o risco de sobrepreço 
ou superfaturamento, o Termo de Referência estabelece regras para o cálculo preciso de 
mão de obra e peças, com base em tabelas oficiais e de mercado. 

O Credenciado deve concordar e aceitar prestar os serviços pelos preços estipulados na 
Tabela de Valores prevista no Anexo I – Termo de Referência. O valor fixado para a 
remuneração de cada item poderá ser reajustado monetariamente por índices oficiais de 
correção (IPCA-IBGE) ou através de pesquisa mercadológica. Se houver dúvidas no valor 
das peças e mão de obra em um orçamento fornecido, o responsável pela frota poderá 
realizar pesquisa de mercado junto com as outras empresas credenciadas ou por outro 
meio, e o serviço será realizado pela empresa que apresentar o menor preço ou que 
aceitar o preço de referência pesquisado. 

Câmara Municipal de Ourilândia do Norte-Pará, 15 de outubro de 2025. 

 

 
______________________________________ 

MARCIO OLIVEIRA DA SILVA 
Presidente da Câmara 

Exercício - 2025 
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